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t\TOS DO PODER EXEtUTI \10 
DECRETOS 

N.0 016/70-GAB 

O Governador do Território Federal do Amapá, 
usande das atribuições que lhe conrerem os ilen3 VII e IX, 
do art. .t.o, do Decreto-Lei n.0 5.839, de 21 de setembro 
de 1943, • 

CONSIDERANDO: 

- que na data do 3t de Março comemora-se no 
Pafs mais um aniversário da Revolução Democrática Bra
sileJra; 

- que eslla RiVohtçãG, pelo seu conteúdo democrá
tico e patriótico. continua a propiciar o desenvolvimento 
eócio-eoonõmico do Pais, deQtro de um ospírito de paz a 
harmonia entre todos os seus filhos; 

- que, JJOr ser Irreversível, ela cristaliza os anseios 
de tOda a nacionalidade; 

- que, po!' isso mesmo, é inteiramente justa e pa
trlótleo que o Govêrno e o povo amapaense homenageem, 
fl iôrln:s :as formaB. 1\ data em qoe ela eclodlu, como Ele 
comemora outras datas de significação na história bra
s ileira, 

RESOLVE: 

Art. 1.0 - Tornar feriado territorial o dia 3l de 
mar~o do corrente a.no, em tôdas as repartições púhlicas 
do Uovêmo dêsto Território. 

Art. 2.• - Revogam-se as disposições em contrário. 

Palácio do Setentrião, em Macapá, 25 do março 
de 1970. 

General lvanhoé Gonçalves Martins 
Governador 

Cel. Ad âlvaro Alves Cavalcanti 
Secretário-Geral 

N.0 017/70-GAB 

O Governador do Tenitório l"ederal do Amapá. usan
do, das atrlbulçOes que lhe confere o item VII, da 
artigo 4.0 do DeCJ:eto-Lei nr. 5.E89, de 21 de setembro de 
Hl4:.l, e tendo em vis ta o que con&ta do processo nr 1.435/ 
7~SG~ . 

- Considerando, o pedido de diversos pecuaristas 
udlcadns nas adjacências da povoação denominada «Na
uré~. na região do Aporema; c 

- Considerando. que ouvido a di re toria da Qivisão 
de P:-odnçl!o, foi unânime pela cria ção tle um (ll Pôstu de 
Ass h>tênci!l Veterinária. na looalitmde õ.J.Citna meoctonada, 

RESOLV E: 

Art. 1.o Criar o Pôs to de AsEtistêneiu V r tPrin ' ria, na 
Joculldade de «Nazarl>», sem ônus para o Govêrno do Ter
ritório Federal do Amapá; 

1970. 

Art. 2o. Revogadas âs di8posições em contrário 

Palácio do Setentrião em Macapá, 25 de março de 

General Ivanhoé Gonçalves Martins 
Govtrnador 

Coronel Adálvaro Alves Cavalcanti 
Secretário-GI'.ll'al 

Ministério do Interio1· 
Decreto nº 66.259 - de 25 de fevereiro de 1970 

Dispõe sôbre condições para a utilização lia 
parcela correspondente à Eduf!ação, nas quotas 
do Fundo de Participação dos Estados, Distrito 
Federal e Territórios e do Fundo de Participar; 
ção dos Ãlpnicípios. 

O Presidente d~ Repúb!ica, no uso das a.tf~buições 
que lhe conrere o art1go 81, 1tem lll, da Constltmçao, t~ na 
conformidade do disposto no artigo 2~, § 1°., alinea «a•> da 
Constituição, decreta: 

Art. 1°. - A utilização da parcela de 20% (vinte por 
croto) das quotas dos Estados, do Distrito Ferleral e dos 
'l'erritórloR, no Fundo !le Participação dos Es~ados , do Dis
trito Federal o dos Territóri os, a que se refere o § 1°. do 
artigo 7o. do Derreto no. 66.254, de 24 de fevereiro de 1970, 
Iica condicionada à observância, por essas entidades de,. 
direito público, no exercício de 1970, das seguintes dire
trizes para remuneração de seu aagistêrio primário oficial: 

I - Limite mí•lmo de 130% (cento e trinta por cento) 
dn sal.írio-mlnimo regional mensal, para. o regime de 22,5 
(vinte duas e meia) horas de trabalho semanais, quando 
se tratar de professor primário com curso de formação 
regular; 

li - Limito mínimo de 7500 (setenta e cinco por cen
to) do salário-mínimo rrgional mensal, para o regime de 
2:~.5 I vinte duas e meia.) horas de tra bslbo semanal!', q1lU_!I
dn se tratar de professor primário 11em curso de formaç:w 
regular; 

lll - Rcmuner11çl\o proporcional ao número efetivo 
de horas de trnbalbos semanais, nas bases prE>vistas nos 
itens I e U dêste artigo, quando êsse número de horas de 
trabalho semanais [ôr diverso do estabelecido nos referi
dos itens l e li. 

Art. 2°. - A utilização da parcela de 200fo (vinte por 
cento) das quotas dot< ,\Junicfplos no Fundo de Participa
ção dos Municípios, a que se refere o § 1°. do artigo 7°. 
do Decreto n°. tl6.251, de 2-1 de fevereiro de 1970, fica con
dicionada à obser·vância, por esssas entidades de tlireito 
público, no exercício de 11}70, d11s seguintes diretrizes para 
remuneração de seu magistério primário oficial: 

1 - Limite mínimo de um salárlo-m!nimo regional 
mensal, para o regime r!e 22,5 (vinte duas c meia) hora.s 
de trabalho semanais, qu;mdo se tra~ar de professor pn
m:írio com cmso de [ormação regular; 

li - Limite mínimo de 6Q% (sessenta po r cento) do 
salál'io mínimo rrgional mensa l, para o regime de 22.5 
(vinte duas e meia) horas de trabalho semanal, quundo se 
tratar de professor pl"imário sem curso de formação regular; 

Ill - Remun araç!ío proporcional ao número efetivo. 
de horas rle trabalho hCmaoai~. nas bases pr~:vistas nos 
itens t e 11 dêste a1·tigo, quando êt-se número de horas de 
trabalho semanais fôr diverso do estabelecido nos rerer i
d os itens I e li. 

Ar·t. :3°. - A observância do disposto nos artigos 
1°. e 2o. será verificada pelo Tribunal d~ Contas da União. 

Art. 4°. - F.m casos de insuficiência de recursos or
çamentfl rios próprios, a entidade poderá utilizar a parcela 
do respec1i\·o Fundo de PartiCipação, destinada à Eduaa- , 
cão, desde que o raça apenas para complementação de do
tliçíio, a fim dC' serem atingidos bs olveis mínimos fL"Xados 
neste decreto. 
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As RE'partições Públicas 
'fuU6rla1s deverão remeter 
o expedieute destinado à pu
bllcação neste DlÁRJO OFI
CIAL, dlàriamentP., até às 
13,SO boras, ex1:eto aos sába
rios quando deverão fazê-lo 
11té às 11,30 horas. 

A'! reclamações pertinen
tes à matéri!:. retribuida, nos 
casos de erros ou omissõeR, 
deverão ser formuladas por 
escrito, à Seção de Redação, 
d!iR 9 às 13,30 !.toras, no má
ximo até 72 h o r as após a 
satda dos órgãos oficiais. 

Os Lriginais de-verão ser 
t.Jatuografados e autenticados, 
::essalvadas, por quem de di
reito, rasuras t! emendas. 

Excetuadas a!! para o ex
terior, que serão 11 em p r e 

EXPEDIENT E 
Imprensa Oileial 

DIRETOR 
CARLOS DE AN DRADE PONTES 

DIARIO OF'ICIAL 
Impresso nas Oficinas da Imprensa Oficial 

MACAPÁ- T. F. AMAPA' 

ASS I NA 'I' U 
Anual 
Semestral 
Trimestral 
Númer o avulso 

R AS 
NCr~ 7,80 
NCr$ 3,90 
NCr$ 1,45 
NCr$ 0,05 

«BRASILI:\ - Este Diário <Hicial é e ncontl'ado para lt>itu
ra no Salão Nacion al e l ntanacional da Imprensa, da 

COOPER PRESS , no Brasília ln•perial Hotel.» 

As Repartições Públicu 
cingir-se-ão às assinatura• 
anuais renovadas uté 23 de 
fevereiro de cada. an& e às 
iniciadas, em qualquer época 
pelos órgãos competente•. 

A fim de possibilitar a 
remessa de valôres n.compa
nha.des d~ esclarecimentos 
quanto à sua apllcaçâo, soU
citamos usem os interessados 
preferencialmente cheque ou 
vale postat 

Os suplementos à1 edl· 
ções dos órgãos oficiais da 
se fornecerão aos assinaDtes 
que as solicitarem no ato só 
a8sinatura. 

aauaís, as assinaturas poder- Para facilitar aos alilsinan- J A fim de evitar solução 
sa-1\o tomar, em qualquer tes a verillcação do prazo de de cont!nuidade no recebí
ópoca, por fieis meses ou um validade de suas assinaturas, mento dos jornais, de vem 
auo. na parte superior do enderê- os assinantes providenciar a 

As assinaturas vencidas! ço vão impressos o número respectiva renovaçt;o com 
pGder~o ser suspensas sem do talão de regi_stro, _o mês e antecedência mínima, de trio-

O funcionário público fe
deral, terá um desconto de 
10%. Para fazer jus a êste 
desconto, deverá provar esta 
condição no ato da assinatura, 

O de c:usto c:1~a exemplar 
atrazado dos l)rgãos do ofi
ciais será, no venda avulsa 
acrescida de NCr $ 0,01. se 
do mesmo ano, e de N (; r $ 
0,02, por ano decornJ o. aviso prévio. o an{\ em que fmdara. ta lilO) dias. 

-------------------~-----

Art. 52 - Casos ex6epcion:1ls de insuficiência geral 
de recursos para atendimento do disposto neste decreto, 
devidamente justüicados, poderão ser apreciados pelo G_?
vêrno Federal, por intermédio dos Ministérios da Educaçao 
e Cultura e do Planejamento e Coo1·denação G~ral. 

Art. 6°. - O presente Decreto entrará em vigor na 
data de s ua publicação, revogadas as disposições eru con
trário. 

Brasília, 25 de fevereiro de 1970; 149°. da Independên
cia c 82°. da República. 

Emllio G. Médici - Jarbas G. Passarinho - João 
Paulo dos Heis Valioso. 
Transcrito do Diário Oficial de n°. 37 de 25 de fevereiro de 
19í0. 

Divisão de Segurança e Guarda 
APROVO : 

Gen. Ivanhoé Gonçil lves Martins 
Governador 

P O R T A R I A N2 058/70-DSG 

O Ten. João Alberto Prelzel, responden
do pt!lo expediente da Divisão de Segu
rança e Guarda, usando de suas atribui
.;ões legais e, 

CONSIDERANDO que é dever déls au toridades de 
t rãns!Lo disciplinar e zel11r pela segurança do tráfego; 

CONSIDERANDO que o motorista profissional Manoel 
Cardoso Costa, portador da Cart eira Nacional de Habilita
ção n° 3934 e prontuário n° 3177, expedida pela Delegacia 
Estadual de Trânsito do P ará. quando di rigia o automóvel 
de chapa n° 26-82-AP , no dia 14 de março de 1970, às 
22,15 horas, na Av. Feliciano Coêlho, em e.str~do de em
briaguez alcoólica, ter aba lroado o carro de chapa nº 26-
:-19-AP, provoca;;do danos materiais , fugido e deixado o seu 
carro abandonado; 

CONSIDERANDO que o motorista e m aprêço é re
Incidente em fa tos dessa nat ureza e infringiu o dispositivo 
da Lei n• 5.108, de 21 de setembro de 1966 (Código Na
cional de T rânsito). 

RESOL VE: 
APREENDER pelo prazo de doze (12) meses a Car

teira Nacional de Habilitação n° 3934 e prontuá rio n° 3 177, 
d a qua l é portador Manoel Cardoso Costa , de confo;-midade 
com o item III do art. 89 da Lei n° 5.108, ã e 21 de setem
bro de 1966 (Código Nacional de T râ nsito ) a contar· de 17 
de março de 1970 a 17 de mar ço de 1971. 

Dê-se Ciência e Cumpra-se. 
Gabinete da Che fia de Polícia, em Macapá, 18 de 

março de 1970. 
J oâo Alberto Pretzel 
Resp. r-/ Exp. da DSG 

· Prefeitura Municipal de Calçoene 

Relação dos bens incorporados ao patrimônio do 
Município de CaiQoene, em d&corrência da aplí<:ação dos 
recursos oriundoi! do Fundo de Par ticipação dos Municí
pios - FPM, elassiflcados como despesa!i de capital, re
ferente as ca tas reuebiéas no corrente exercício. 

4.o.o.o - Despesas de Gapital 
4.1.o.o - Investimentos 
4.l.l.o - Infci<> de Obras 

oS.oa - Matadouro Munici
pal 

4.1.1.3 - Pro!!seguimeoto e 
conclusã0 de Obras 

ol.oo - Escola Isolada de 
Goia bal concluída 

o2.oo - Trapiche 1\Iuniclpal 
o3.oo - Residência do Pre

feito 

2.680,48 
726,70 

1.528,40 
o8.oo - Prefeitura Municipal 

de Cal.,:oeue 2.01t>,81 
o9.oo - Escola do Juncal 

' 

3.989,02 

concluída ___!3.995,30 15.949,6-1. 19.91 8,66 

4.1.3.o - Equipamentos e ins-
talações 

4.1 .3.1 - Máquinas, motores 
e aparelhos 6.250,60 

4.1.3.3 - Aquisição de [ôroos 
P/ fab. de farinha. 350,00 

4.1.3.7 - Diversos eq uipa-
mentos e Instalações 75,00 

4. 1.4.o - Material Permanente 

l l.oo - Oult'os Muterlnis de 
Uso Duradouro 159,70 

Crédit0 Especial 

4.1. t.o -- Inicio de Obras 

- Olaria Municipal 6.486,86 

Total das DeEpesas rle Capital 

6.675,00 

159,70 

6.486,86 

NCr$ 33.240,22 

Importa a presente relação na quantia de trinta e 
três mil, duzentos e qua renta cruzeiros novos e vinte e 
dois centavos (NCrS 3:3.240,22). 

1970. 
Prefeitura Munieipal de Cal\)oeoe. 17 de março de 

J oilo A urino Dias 
Prefeito Munid pa l de Calçoenc 
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Prefeitura · Municipal de Ma capá 
Relat;~lle dos bens inoorporados ao Patrimônio d.o 

Municíp!Q de Amapá, com aplicação dos ~ecursos re~ebl
dos do Fundo de Participação dos Munlciplos, de acordo 
com a. Resolufào 79/69-TCU. 

01 
02 
o~ 
04 

05 

07 

08 

09 

10 

11 
12 
13 
14 
15 

16 

17 

(BENS) e Móveis 

Sub-Pôsto Médico no Breu 
Escola Primária no Mira 
Dephito no Trapiche 
Banheiro eom Sanitál'io 
Publico 
Mercado para venda 
de peixe 
Ubá eAi p!quiá capacida
de p/3.000 Kos. 
Máquina Dll.tilógra[o de 
180 espaços 
Implantação das ruas; No
va, C~nego Maltez e- A v. 
rAB 
Inicio da construção da 
residência de Prefeito 
Construção d& um lmei
ro na Av. Veiga Cabral 
Carteira Escolar individual 
Mesas esc&la.r em cedro 
Estantes escolar em cedro 
.Armário em cedro 
Armário em compensado 
de 160x110x40cm 
Mesas escolar em compen
sado dl) l l5x70x75cm. 
Gadeira tipo Geordoq 

TOTAL GERAL 

quanti- ~ 'l' o t a I 
dade I 

- 1 -
- 1 -
-1-

- 1-

- 1-

-1-

- 1 -

- 3 -

-1.-

-1-
- :S0-
-5-
- 3 -
-1 -

- 3-

-3 -
-3 

15.5oo,oo 
15.ooo,oo 
4.000,00 

3.000,00 

5.009,00 

1.000,00 

1.120,00 

15.000,00 

4.o5o,oo 

8.000,00 

750,00 

9!1>0 ,00 

225,00 

llo,oo 

330,00 

:i45,oo 
66,00 

NCr$ 74.396,00 

1970. 
PrE>feitura Municipal da Amapá, em 17 de março de 

Visto: 
Leonel Nascimento 

Prefeito Municipal de Amapá 
Edson Lopes Monteiro 

Chefe da Seção Pessoal e Material 

Divisão de Terras e Colonização 
Seção de 'ferras 

EDITA IS 

De ordem do Senhor Diretor da Divisão de Terras 
e Colonização, torno público que, José Trajano Neto, t)rasi
lelro, casado, protético, com 38 a nos de idade, residente e 
domiciliado nesta cidsde de Macapá, requereu nos têrmos 
do Artigo 133 e seus §§ e § único do Artigo 203, do De
creto-Lei n.0 9.760, de 5 de setembro de 1946, Licença de 
Ocupação de uma área de \erras devolutas, situada à mar
gem di reita do rio Pedreira, na localidade denominada ~<Ba
cud» , município de- Macapá, abrangendo uma área de 1.800 
h ectares, ressalvados os terrc:nos de marinha porventura 
e xistente:s, dlst.ando da faixa de fronteira mais de 160 qui
lometros, que o suplicante pretende para desenvolver a 
exploração da indústr :a a[r Jpecuária. As terras por êlc 
pleiteadas têm as seguintes indic;<ções e limites: - Faz 
fr~nte para a margem di reita do rio P edrei ra; limitando-se 
pelo lado de cima com a margem direita do Igarapé «Ca
pivara»; pelo lado de baixo com a margem esquerda do 
igar&pé «Bacurí» e pelos fundc..s com terr as devolutas, me
dindo 4.500 metros de frente por 4.000 ditos de fundos. 

E para que se não alegue ignorâ ncia, será êste pu
blicado pela Imprensa Ofícial e afixado por 30 (trinta) dias 
à porta do edifício desta Repartição. 

Macapá, 29/3/70. 

Alfredo Luís Duarte de La-Roque 
Chefe da Seção de Terras 

R.D. talão n° . 11.364' 
4/03/70-I.O. 

- De ordem do Senhor Diretor da Divisão de T~rras 
e Colonização, torno público q~e. Silva ~ Irmãos, flrJ?la. 
comercial registrada no Cartórto de Regtstro do Comer
cio de M~capá , localizada nesta cap,ital, requere~! nos têr
mos do Artigo 1H3 e seus §§ e § Unico do Art1go 2.03, do 
Decreto-Lei n.o 9.760, de 5 de setembro de 1946 .. Ltcença 
de Oaupação de uma área de terras devolutas, En~u~~as a 
margem esquerda do «anal da Santana, no mumCIPI? de 
MaC\apâ, ress~lvados os te r~enos de marm~a 
porventura existentes, distando da iaixa de fronteira mats 
de 160 quilômetros, onde o suplicante pretend.e para àar 
início a construção de um Pôsto de A bastec1mento de 
combustível e lubrifitantes para embarcações marltimas e 
viaturas. abrangendo uma área de 3~ x 30 metros. A A!ea 
acha-se Aituada fora da área destinada as construçoes 
portuária dos armazéns e demais depe~ênclas do Govêr
no no litoral marítimo de Santana. 

E, para que se não alegue ig~orância, será êsto 
publicado pela Imprensa Oficl~I.e .afixado pel~ ~razo de 
trinta (30) dias à porta do edHICJO ~esta Repartlçao. 

Maeapá, 2/4/70. 

Alfredo Luís Duarte de La-Roque 
Uhefe da Seção de Terras 

R.D. tallo n.0 11.381 
1-4-1970-1.0. 

Tribunal Regional Eleitoral do 
Distrito Federal 

2a Zona Eleitoral de Macapá - Segunda ~lrcunscrição 
e capital do Território Federal do Amapã 

Edital de Publicação de Pedido de 2a. Via. 
O Doutor Antônio Alherto Pacca, Juiz 
Eleitoral desta 2a. Zona de Macapá, na 
forma da lei, etr. 

!1'AZ SABER a todos quantos virem ou conhecimen
to tiverem que, deram entrada neste Cart.ório El~itoral, os 
req uerimentos de 2a. vias do seus Ulules em. v1rtud~ de 
haverem perdido involuntàrlumente os seus, pelos . eleitores 
seguintes: -
1 • - Alcidinel Pinto Lima, bras. solt. titulo n•. 12.77~ 
2" - Francisca Nascimento 

de Araúju, bra~. solt. título n°. 7115 
3° - Walmir Almeida de Barros, bras. solt. titulo no. 8186 
4" - Alda Ferreira Moraes, bras. cas. titulo 4803 
5" - Feliciana Maciel 'favare's, bras. solt. título n•. 7374 
6° - Edgar Rangel Pontes, bras. solt. título n•. 3014 
7° - Pedro de Castro Silva, bras. solt. título no. 4458 
8° - Deusarma Souza de Brito, bras. solt. título n•. 10664 
9° - Terezinha de J esus Matos 

de Oliveira . bras. solt. titulo n•. 9107 
10º - Raimundo Almeida, bras. solt. título n°. 6466 

Nada Mais 
E, para que chegue ao conhecimento de todos quan

to possa interessar, mandou fôsse expedido o presente 
EDITAL, com o prazo de cinco (51 dias, para ser publica
do pela Imprensa Oficial e afixado no lugar de costume. 
Dado e passado nes~a cidade de MBcapá. Segunda Circuns
crição, capital do Te rritório Federal do Amapá, aos de
zoito dias do mês de março do ano de hum mil novecen
tos e setenta. Eu, Nino ,T esus Aranha Nunes. Escrivão 
Eleitoral em exercício, subscrevi. 

Antônio Alberto Pa~ca 
Juiz Eleiton.J 

2a. Zona Eleitoral de Macapá .;.,_ Segunda Circuns
crição - capital do Território Federal do Amapá 

Publicação de Edital de ped ido de ~a. Via 
O Doutor Autônio Alberto Pacca, Juiz Eleitoral 
desta 2.a Zona de i'vlacapá, na fonna de lei, 
e tc. 

Faz saber a torlos quanto virem ou conhecimento 
tiverem que, deram entrada neste Cartório Eleitoral, os 
req uerimentos de 2ª vias de seus tí tulos, am virtude de 
haverem perdidos involuntàrlamente Oi seus, pelGs eleito
res seguintes-
1~. - Raimundo Cavalcante Soares, bras. solteiro, titulo 

1832 
2o. - José Guedes Ferreira, bras. !iOlteiro titulo 86!)1 

Nad.a mais 
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--------------r---------
E. para que chegue ao conhecimento de todos quan

t? possa interessar, mandou fôsse expedido o presente 
1~htn.l . com o prazo de cinco (5) dia s, para ser 1 put>licaào 
pela Imprensa Olicia l e afixado no lugai' de costume. Da
d.o c passado nesta cidade de Macapá. capitul do Territó
rio Federal do Amapá, aos vinte e três dias do ::nês rle 
TTf.arço do ano de hum mil novecentos e setenta (1970). Eu, 
Nmo Jesus Aranha Nunes, Escrivão Eleitoral Substituto 
subscrevL · 

Antônio Alberto Pacca 
Juiz Eleitoral 

. 2a. Zon.a _Eleitoral de Maca pá - Segunda 
C1rcunscnçao - ca pita l do Território Federal 

de Amapá 
Edital de Publicação de Pedido de 2l. Via 

O Doutor Antônio Alberto Pacca, Juiz 
Elei toral desta 2". Zona de Macapá, na 
forma da lei, eto. 

. !faz saber a todos quantos virem eu conhecimento 
t1verem que deram entrada neste Ca rtót'io Eleitoral. os 
requerimentos de 2a. vias rl e seus títulos em virtude de 
haverem. perdidos involuntàriamente os seus, pelos eleito
res segmntea: 
1.0 

- Maria Luiza Silva Souza bras. cas. tít. 8.900 
2.0 - Maria Furtado da Silva, ' bras. solt. tft. 10.6:l5 
3.0 

- Maria Oliveira do Nasci-
mento, bras. cas. tít. 

4°. - Terezinha de Lourdes Al-
meida da Costa bras. ca s. tít. 

5.0 
- Mariuancy Jucá Leite, bras. iolt. tlt. 

6.0 
- Adonias de Prcitas Tra-

jano de Souza bras. solt. t!t. 
7.

0 
- José Gadelha dos Santos bras. solt. tít. 

tl.0 
- Raimnnda Picanço dos Reio bras. cas. til . 

9°. - Abraam de Andrade U6l:J.ô~ bras. cas. tít. 
10.0 - Mano3l Dias Filho b1·as. cas. lít. 

Nada Mais 

8.896 

7.336 
6.530 

5.223 
8.723 
8.444 

9·13 
2.362 

E, ~ara que chegue ao conhecimento de todos quan
to possa Interessar, maudon fôssc exped ido o pre8eote 
Ed1tal, com ~ prazo de (5) dias, pat·a ser publicado pela 
Imprensa m1cio.~ e afixado no lugnr no oo"turoc. Dado e 
pas~ado nesta c.Icla~e d.e Macapá, Segunda Circunscrição -
capit<:l do Terrtt t,riO l< ederal do Amapá, aos dezoito dius 
do mcs de março do ano de hum mil novecentos e setenta 
(1.970) Eu, l\ln~ Jesus Aranha Nunes - Escrivão em exer
CJGJO, subscrevi. 

Antônio Alberto Pacca 
Ju1z Eleitor!:!~ 

Regimento Interno da Câmara 
111unicipal de .Macapâ 
(Continuação do número anterior) 

CAPÍTULO V 
Das ~loções 

Art. 92 - Moção. é a proposição em (' Ue é surre ri
da a roanHcsta ção da Câmara sôbro determi~a<lo nss~ulo 
apluudiurlo. hipotecando aoliJai·iedade ou ap oio, apelando: 
protnstundo ou repudiando. 

Art. 9!3 - Subscrita, no mí~iroa, por 1/3 (um têrço) 
~os Vereadores. & Moção, depois de lida, será despa~bada 
a pauttt da Ordem do Dia da Scss.1.o Ordinária seguinte, 
l~dependen~emen!c de parecer de Comissão, para ser aprc
cmda em dJscus::;lio e votí•ção úni cas. 

Pal'ágraro Guico - Sempre que r0querido por qua l
qu~r. Vcread&r e aprovado pelo PJenáJ'io. a l\1oção será 
prev1amentC' apreciada pela Comissão competente. 

~A l'i l'ULO VI " 
Dos Requeri mentos 

Art. 91 - Requerimento é trJ dO pedido verbal ou es· 
<'ri to f<>ito ao Presidente da Câru!Lra ou por seu interm é
dio, sô~re qualque r assuoto, por Vereador ou Comissão. 

Pa:·ágrafo é nico - Quanto à competêueia para de-
cidi-los. os requerimentos são de duas e,:pécies: 

I - sujeitos à soberana docisão do Presidente; 
li - - sujeitos a deliberação do Plenário. 
Al't . 95 - 1;3erão da Rlçada dl) Presidente e verbais os 

requt•rimentos que solicitem: 
I _: a palavra ou a desistência d<•la : 
11 - per missão para falar sentado; 
l ll - posse de Vereador ou suplente: 
LV - \eituru de qualquer matéria para conh ecimen

to do Plenário: 

V - observância de disposição regimflnlal: 
VI- retiradà pelo autor de requerim ento verbal ou 

escr ito, ainda não submetido à deliberação do Plenário; 
VII - retirada pelo autor de proposição coro parecer 

contrário ou sem parecer, ai Dda não s ubmetida à delibera, 
2iio do Plenário; 

VHI - veriflração de votação OU preSNlQa; 
IX- l ormações sôbre os trabalhos ou a pauta da 

Ordem do lJJa; 
X - requisição de documento s. processos, livros ou 

publicações existentes na Câmara sôbre pr·opos!q!io em 
discussão; 

XI - preenchimento de lugar em Cemlssâo; 
XII - justificativa de voto. 
Art. IJ6 - Serão da alçada do Presldemte e escritos 

os requerililentoa que solicitem: 
I - renúncia de membro da Mesa; 
li - audiência de Comissão, quand() apresentado 

por outra; 
Til - designaçfto de Comissão Especial para relatar 

p!l.recor no caso previsto no art. 55, § 4o.; . .., .... .. 
IV - juntada ou desentral!hamento dn 'locumentos; 
V - informações em caráter oficial s6bre atos da 

Mesa ou da Câmara; 
VI - votos de pesar por falecimento. 
Art. 97 -.. Informando a Secretaria haver pedido an

terior, formulado pelo mesmo Verea ior, sôbre o mesmo 
assunto e jã r11spondido, Hca a Presidência desobrigada 
de fornecer novam ente a providência sollcitada. 

Art. 98 - Serii.o da alçad a do Plenát'iO, verbais, e 
votados sem procerler di!'cussão e sem encaminhamentG 
de votaçã•. os requerimentos que solicitem: 

I - pro rrogaçiio da sessão, de ac~rdo r.om o art. 118; 
li - destaque de matéria para votaçã<·; 
m - votação por determi~ado processo; 
IV- enceiTaruente Gle discussão, nos tê r mos do art.159. 
Art. 99 - Serão da alçada do PlcBirio, escritos, dis-

cutid os e votados os requeri mentos que solicitem: 
I - votos de louvor ou eungratulaçõee:; . 
li - audiência de Comissão sôbre L.ssuutos em pauta; 
III - inserção de documento na Ata; 
IV - prcforênr, ia para discussé.o de m:ttl·ria ou re

dução de interstíci o regimental para discussão ; 
V - rr li rada de proposição já submet1da a discus

são pelo Plenário; 
V I - informações solicitadas ao Prefeito ou por seu 

iutermé.Jio; 
VH - informações solicitadas a· outl'as eatldades 

públicas ou partícula rcs; 
Vlll - convocação do Prefeito pa ra preEtar infor

I!lações em Plenário: 
IX - con8tituição de Comissões Especiais ou de Re

presentação. 

§ 1°. - Êstes requerimentos devem se r apresenta
dos no Expedien te da Sessão, lirlos encaminl.Jatlos para as 
providências solicitadas. se nenhum Vereador manifestar 
intenção de discuti- los; manilcstando qualquer Vereador in-

1 

tencão de discutir, serão os requerimentos encaminhados 
à Orde;n do lJia do SesbãO seguinte, snlvo se se tratar d~ 

,.. requerimento em rl'gime de urgência, que será encaminha-

I 
do a Ordem do Dia da mt'smn Sessão. 

§ 2~. -A discussão do requ9rimento de urgênc·ia 
proceder-se-á na Ol'dc>m do Dia da mesma Sessão, caben-
do uo proponente E> aos lideres par tidá rios (cincol minu
tos para manisYestar os motivos da urgência ou sua im
proccd0ncia. 

§ 3'\ - .\provada a urgência, a discussão e votação 
serão realizadas imed iatamente; 

- § 4.0 
- Denegada a urgência, passará o re.queri

mento para a Ordem do Dia da Sesslio seguinte, junta
mente coro o~ requerim entos comuns. 

§ 5.Y - Os requerimentos de que tratam incisos II. 
I V, o V dês te artigo, Sl r~o tornados sem t!ft::ito pelo pt·o
pqsitor ou pelo Presid ente, sempre que tenham perdido a 
oportunidade, não se cons iderandv rejeitados. 
,. 'I r § 6.0 - O req uerimcuto que solicita r inserção em 
Ata d0 documentos n~o Oficiais som ente Sfl rll aprovado . 
sem discussão, por 2/3 (dois , têrços) dos Vereadores pre
seates. 

(('oniimw nn prôximo mimero) 


	

